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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – 

CMI 

19/02/2021 

 

Aos 19 (dezenove) dia do mês de fevereiro de 2021 (dois mil e vinte e um), na Casa dos 

Conselhos, localizada na Rua Marechal Deodoro 658 (seiscentos e cinquenta e oito)– 

Centro – Araras – SP realizou-se a reunião ordinária, convocada pela Presidente Gisele 

C. J. Santos. A reunião iniciou-se às 09 (nove) horas. Estiveram presentes os 

conselheiros. Representantes da Sociedade Civil – Marcia Terezinha Thim (tiutlar), 

representante de Instituição de Amparo ao Idoso, Cristiane C Mastelaro (suplente) 

representante dos Profissionais da Aréa de Assistência Social com Atuação no 

Municipio, Adilson Bonatto (Titular) representando a Loja Maçonica. Representando o 

Poder Público: Gisele C. Januário Santos (titular), Roberta B. Da Silva Araújo 

(suplente); representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, Convidado: 

Carlos Eduardo Belchior, representante da Secretaria Municipal de Assistência Social- 

Secretaria Executiva 1 – Secretaria: a) – Verificação do quórum e habilitação dos 

conselheiros: Verificado a presença, foi constatado um total de 04 (cinco) conselheiros 

com direito a voto, sendo 03 (um) conselheiros da Sociedade Civil e 01 (um) do Poder 

Público. b) Justificativa de ausência – Poder Público: Maurício Silvério S. Junior. 

Sociedade Civil: Maria Helena B. Turazzi, Munira Elias Stolf e Adriano Chelotti. c) 

Leitura e aprovação da Ata da reunião ordinária realizada em 20 (vinte) de janeiro 

de 2021 (dois mil e vinte e um). Efetuada a leitura, a mesma foi aprovada por 

unanimidade. 2 – Mesa Diretora: a) Cadeiras Vagas.  A Conselheira Gisele informa 

que foi formalizado comunicado solicitando indicações para composição das cadeiras 

vagas e/ou Edital de de chamamento b) Extrato Fundo Municipal do Idoso.  A 

presidente apresenta a plenária o extrato do Fundo municipal, cujo valor é de 

R$150.459,32 (cento e cinquenta mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e trinta e 

dois centavos) na data de 31 (trinta e um) de dezembro de 2020 (dois mil e vinte). c) 

Vacinas/Idosos do munícipio. Conforme é de conhecimento do conselho, de acordo 

com o estabelecido pelo Estado de São Paulo o processo de imunização dos idosos vem 

ocorrendo no munícipio, com isso é de responsabilidade do CMI acompanhar a 

imunização dos idosos do munícipio. A conselheira Roberta relata sobre os idosos do 

Centro Dia do Idoso – CDI que estão com dificuldades de acesso à imunização, bem 

como os idosos acamados, a plenária possui dúvidas se os postos de saúde esta 
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agendando a vacinação desta demanda. Com isso fica deliberado que o CMI 

encaminhará ofício para a Secretaria de Saúde solicitando informações sbre o processo 

de imunização dos idosos.  d) Política Municipal do Idoso. A conselheira Gisele 

menciona sobre a minuta da Política Municipal do Idoso, encaminhada pelo conselheiro 

Bonato, elaborada por outra gestão do CMI, a qual não foi publicada na época. Bonato 

realata sobre a minuta, e de como foi realizado na época. Gisele explica a Bonato o 

fluxo para publicação da Política, pois o mesmo possui dúvidas. Bonatom informa que a 

pedida da vereadora Elaine esteve presente em seu gabinete para tratar de assuntos 

relacioanados ao conselho do Idoso, a vereadora se colocou a disposição do conselho, 

bem como o seu assessor. Fica deliberado entre os presentes que todas as sextas feiras os 

conselheiros, Roberta, Marcia, Bonato se reunião para avaliação da minuta do Projeto de 

Lei existente e possivél atualização ou complementação, também soliciatremos a 

Secretaria de Assistência indicação do executivo para participação. 3) Ofícios 

Recebidos: a) Solicitação de saída do CMI da Conselheira Reisa. A conselheira 

Reisa, titular da cadeira dos Profissionais da Aréa de Assistência Social com Atuação no 

Municipio,formaliza a sua saída do conselho atráves de e-mail, devido a sua dispensa da 

OSC que atuava. O CMI fará Edital de chamamento público para compor a vaga de 

suplente do segmento, tendo em vista que com a saida de Reisa, a conselheira Cristiane 

assume a titularidade. b) E-mail Promotora.  A promotora Dra. Ligiane encaminhou e-

mail com a recomendação 01/2021, trata-se de recomendação a cerca da imunização dos 

idosos acolhidos em Instituição de Acolhimento, sobre a necessiade de jusificar os 

idosos e funiona´rios que não foram vacinados e ao termino do porcesso de imunização 

encaminnhar as listas e as justiifcativas. A conselehria Marcia menciona sobre como foi 

realizada a imunização na Instituição Casa São Judas Tadeu. c) E-mail agendamento 

reunião remota Promotora. Gisele informa que a promotora encaminhou e-mail 

sugerindo data pra runião remota para alinhamento do cronograma de visitas nas 

Instituições de acolhimento do munícipio, não foi possível agendar na data sugerida, 

com isso aguardamos nova data. d) Questionário Conselho Nacional do Idoso. Gisele 

informa que foi encaminahdo e-mail, com solicitação do CNI para atualização dos dados 

do CMI, o qual o mesmo foi preenchido e encaminahdo conforme solicitação. 4 – 

Comissões. a) Comissão de Orçamento, Financiamento e Fundo. b) Comissão de 

Políticas Públicas. c) Comissão de Comunicação. d) Comissão de Normas e 

Fiscalização. Roberta e Maria Helena. e) Comissão Provisória de Diagnóstico. 
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Roberta e Marcia. Nehuma das comissãões mencionadas se reuniram.  Nada mais 

havendo a tratar, a reunião se encerra as 10 (dez) horas e 30 (trinta) minutos, eu Carlos 

Eduardo Belchior, Secretário de Conselhos lavro a presente ata, a qual será assinasa por 

mim e pela presidente Gisele Cristina Januário Santos. Araras, 19 (dezenove) de 

fevereiro de 2021 (dois mil e vinte e um).  

 

 

  

Gisele Cristina J. Santos Carlos Eduardo Belchior  

                  Presidente do CMI                 Secretário de Conselhos 

 

 

 


